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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Leandro Portugal




Emenda Nº      /2024

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023

Modifica-se o Mapa 1 para atribuir em todo o território do bairro de Várzea das Moças a qualificação de Zona Integrante dos Territórios de Preservação na categoria de Zona de Conservação Ambiental – ZCA, ao Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art. 1º - Modifica-se o Mapa 1 – zonas de uso – para atribuir em todo o território do bairro de Várzea das Moças a qualificação de Zona Integrante dos Territórios de Preservação na categoria de Zona de Conservação Ambiental – ZCA, ao Projeto de Lei Nº 221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2024.
                          	
Leandro Portugal
Vereador                               

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda vem no intuito de atender a demanda dos moradores do bairro de Várzea das Moças, encampada pelos membros da PRESERV, que buscam estabelecer na legislação municipal o território do referido bairro com densidade demográfica baixa e ocupação do solo destinadas exclusivamente ao uso residencial e não residencial compatíveis com a conservação ambiental, além de se diferenciar pela obrigatoriedade de lotes mínimos de maior área e testada, com vistas a manutenção dos ecossistemas naturais, em alinho ao que prevê uma ZCA. 
Isto porque, além estar inserido na MACROZONA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL, o bairro de Várzea das Moças também está inserido na Macroárea de Contenção Urbana, Recuperação Ambiental e Uso  Sustentável. Portanto, a fim de evitar eventual violação à Zona de Amortecimento de uma Unidade de Conservação, que é o Parque Estadual da Serra da Tiririca,  envolvendo praticamente todo o bairro de Várzea das Moças, torna-se necessária a aprovação da presente emenda modificativa.
	Com a presente emenda, busca-se, ainda evitar elevado adensamento em uma área sem a mínima previsão para coleta e tratamento de esgoto e nem estudo de implementação de um plano de mobilidade específico para a localidade, bem como resguardar as diretrizes já traçadas no atual Plano Diretor em plena vigência em nosso município.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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